Projeto de Lei nº. 17/2004

DÁ DENOMINAÇÃO DE “MARTHA SALIBE ABRAHÃO” AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LOCALIZADO NO JARDIM PROGRESSO, MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, CONFORME ESPECIFÍCA.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

ARTIGO 1º - Passa a denominar-se de “Martha Salibe Abrahão” o Centro de Educação Infantil, localizado a Rua José Oliva Del Teso, Bairro Jardim Progresso, município de Cordeirópolis.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto é uma justa homenagem a uma cidadã de nossa cidade, que esposa do saudoso Vereador e ex-prefeito Jamil Abrahão Saad. 

Por isso diante dessas considerações peço aos nobres vereadores que aprovem o projeto em epígrafe, que irá ser uma homenagem a família e principalmente a esta cidadã que trabalhou tanto por nosso município.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de março de 2004.

                                      CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

                                                            Vereador

REGINALDO MARTINS DA SILVA

Vereador 

